
 
Estado do Tocantins 

Poder Legislativo 

Gabinete Deputado Eduardo Mantoan 

Palácio Deputado João D’Abreu – Praça dos Girassóis, s/nº - 2º Andar – Plano Diretor Norte, Palmas/TO, CEP.: 77001-902 
www.al.to.gov.br 

 

REQUERIMENTO Nº.                /2025. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO TOCANTINS 

 

Requer, em regime de URGÊNCIA, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa do 
Tocantins, que envie expediente ao 
Senhor Governador do Estado, com cópia 
à Secretaria de Saúde do Estado do 
Tocantins, solicitando urgência na 
aquisição da vacina anticorpo monoclonal 
Beyfortus (nirsevimabe) como tratamento 
preventivo para crianças lactantes recém 
nascidas a 2 anos de idade. 

 

                   O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais 
desta Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer a Vossa 
Excelência, em regime de urgência, que envie expediente ao Governador do 
Estado, com cópia à Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins, solicitando 
urgência na aquisição da vacina anticorpo monoclonal Beyfortus (nirsevimabe) 
como tratamento preventivo para crianças lactantes recém nascidas a 2 anos de 
idade. 

JUSTIFICATIVA 

A bronquiolite viral aguda, majoritariamente causada pelo Vírus Sincicial 

Respiratório (VSR), é responsável por elevada morbidade em lactentes de até 

dois anos de idade, com quadros clínicos que frequentemente evoluem para 

insuficiência respiratória, necessidade de internação e, em casos mais graves, 

óbito.  

Dados do Infogripe/Fiocruz demonstram que as hospitalizações por 

bronquiolite retornaram aos níveis sazonais de pré-pandemia já em maio de 

2022, atingindo picos superiores a 4%. Em 2024, o Distrito Federal registrou 

aumento aproximado de 13% nas internações por bronquiolite entre março e 

maio, em comparação ao mesmo período do ano anterior, reforçando o caráter 

crescente e cíclico da doença em diferentes regiões do país. 
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Ainda que no estado do Tocantins o índice atual de bronquiolite seja 

considerado relativamente baixo, a natureza altamente transmissível do VSR, 

somada à vulnerabilidade dos lactentes, impõe risco concreto de surtos sazonais 

e de aumento repentino da demanda hospitalar. Tal cenário, pode rapidamente 

se traduzir em sobrecarga assistencial e desfechos fatais evitáveis. 

Atualmente, o Sistema Único de Saúde (SUS) dispõe apenas de medidas 

de diagnóstico e suporte clínico (oxigenoterapia, suporte nutricional, internação 

em UTI). Como estratégia preventiva, conta-se exclusivamente com o 

Palivizumabe, indicado para grupos específicos (prematuros e crianças de alto 

risco), de elevado custo e administração em múltiplas doses, sem comprovação 

de custo-efetividade para uso universal. 

Nesse contexto, o Beyfortus (nirsevimabe) surge como uma alternativa 

inovadora e eficaz, oferecendo imunização passiva de longa duração com dose 

única, aplicável a todos os lactentes no início da sazonalidade do VSR. 

Evidências robustas apontam para redução significativa das taxas de 

hospitalização, diminuição da ocupação de leitos de terapia intensiva e 

prevenção de óbitos relacionados à bronquiolite. 

Dessa forma, a aquisição urgente do Beyfortus representa não apenas 

uma estratégia preventiva de saúde pública, mas também uma medida de 

equidade regional, garantindo proteção às crianças do Tocantins em patamar 

semelhante ao de estados com maior incidência registrada. Além de salvar vidas, 

a implementação precoce contribui para a otimização de recursos 

hospitalares, a redução de custos associados a internações prolongadas e 

o fortalecimento do sistema de saúde frente às epidemias sazonais do VSR. 

Ante o exposto, entendo que esta Casa não pode se furtar em solicitar o 
aumento do contingente de viaturas, dado os dados estatísticos do nosso estado. 
Assim, solicito aos Nobres Pares o apoio na aprovação da presente matéria. 

           Sala das Sessões, aos 02 de setembro de 2025. 

 

 
EDUARDO MANTOAN 
Deputado Estadual 
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